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:~: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA 
*~* Estado de São Paulo 

~ 
LEI MUNICIPAL Nº. 2.174, 15 DE JULHO DE 2.016 

"Denomina de ''ABAYOMI'' a Praça onde 
está localizada a Casa dos Artesãos de Rio 
Grande da Serra, e dá outras providências." 
Autoria: Vereador Israel Mendonça da Cunha 

Luis Gabriel Fernandes da Silveira, Prefeito do Município de Rio 
Grande da Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI 

Art. 1°. - Denomina de "ABA YOMI" a Praça onde está localizada a 
Casa dos Artesãos de Rio Grande da Sena. 

Art. 2°. - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, 15 de julho de 2.016 -
53'. Ano de Emancipação Político-Administrativa~ Município. 

Luis Gabriel Fern~ da Silveira 
Prefeito Munt pal 
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